Estado de S30 Paulo

PARECER
REF: PROJETO DE RESOLUGAO N° 03/2017

De autoria da Mesa Diretora da Camara Municipal de Barrinha, Projeto de Resolugéo
03-17- Disciplina 0 uso de vestuario padronizado para servidores publicos efetivos e
torna obrigatério o traje social pelos vereadores nas sessdes ordinarias.

Cabe examinar a proposta quanto ao aspecto juridico constitucional de acordo com o
artigo 140 do Regimento Interno. '

Do exame, verifica-se que a matéria & de competéncia privativa do Chefe do Poder
Legislativo, cabendo a este 3 apresentacéo de proposituras desta natureza, nos exatos
termos da Lei Organica Municipal.

Pelo exposto, entendemos que a matéria em epigrafe esta em condigbes de ser enviada
ao Egrégio Plenério desta Casa de Leis para a devida apreciacgéo.

E o parecer.

Sala das Comissdes, em 13 de marco de 2017.

Comisséo de justica e redacie
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